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, DE 25 DE ABRIL DE 2005.L El N .1
à

'

! .
1
! 2Autoriza o Executivo Municipal a abrirl 

2i Crldito Especial no valor de R$
1 10.000,00, e dà outras providências.
.1
l
1
! PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte (
). r.
, u E 1, j..7

:
S Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de k
' R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte classificaçlo orçamentéria: l, ï07 SMVSU 

rè 
;:04 Diretoria de Transpode e Trânsito à

'

26 Transporte r

782 Transporte rodoviério t0037 Serviços de transpodes urbanos
$1705 Aquisiçâo de abrigos para ônibus i

4.4.90.51.00-7408 Obras e instalaçöes t
h t

'

Ad. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de recurso (
pade do Superévit do exercfcio de 2004, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6(

1.Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritârias SMVSU, a meta ''Aquisiçâo de abrigos para ônibus'', no Valor de R$
10.000,00 (dez miI reais).

O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lArt
. 4 j

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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! 2Autoriza o Executivo Municipal a abrirl 

2i Crldito Especial no valor de R$
1 10.000,00, e dà outras providências.
.1
l
1
! PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte (
). r.
, u E 1, j..7

:
S Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de k
' R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte classificaçlo orçamentéria: l, ï07 SMVSU 

rè 
;:04 Diretoria de Transpode e Trânsito à

'

26 Transporte r

782 Transporte rodoviério t0037 Serviços de transpodes urbanos
$1705 Aquisiçâo de abrigos para ônibus i

4.4.90.51.00-7408 Obras e instalaçöes t
h t

'

Ad. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de recurso (
pade do Superévit do exercfcio de 2004, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6(

1.Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritârias SMVSU, a meta ''Aquisiçâo de abrigos para ônibus'', no Valor de R$
10.000,00 (dez miI reais).

O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lArt
. 4 j
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LEI N° 4.193, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
10.000.00, e da outras providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de :
R$ 10.00000 (dez mil reais). na seguinte classificacao orgamentaria: i

07 SMVSU :
O4 Diretoria de Transporte e Trénsito *
26 Transporte
782 Transporte rodoviario
0037 Servigos de transportes urbanos
1705 Aquisicao de abrigos para énibus
4.4.90.51.00-7408 Obras e instalacoes

\

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, serviré de recurso
parte do Superavit do exercicio de 2004, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritarias SMVSU, a meta "Aquisicao de abrigos para énibus", no valor de R$
10.000.00 (dez mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

O GABINE‘TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVAL OU EOLIVEIRA,
re ito Municipal.

ERENIMACI SZULCZEWSKI,
Secretaria-G ral.
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